
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE

Representaçã o n, 6g94_7 4.20 1O.6. 13.OOOOProcedência: Belo Horizonte/MG
Relatora: Juíza Áurea Maria brasi l  Santos perez

DESPACHO

Processo pronto para julgamento pela Corte. Determino sua inclusâo em

2. Outrossim, tendo em vista o teor dcoLrGAçÃo roDos ruNros poR MrNAS ".*^:r,tï:t"::.i,ïff'::ï J"::69.337/201,0, na qual aponta que as emissoras Rádio Cataouases AM, RádioEnergia FM e Rádio Som Liqht Ltda estariam se recusando a aceitar os mapas demÍdia da representada por fax, determino a noti f icação destas rádios paraque aceitem a remessa, via fax, dos mapas de mídia. Não há qualquerdeterminação nestes autos a obstar tal procedimento.

P .  I .  C .

Be lo  Hor izon te ,  04  de  se tembro  de  2010.

/" Á"
,  /  . r í ,

;uíla ÁureJ ü"rË Urrfit-f,"ç----*a;-
Jur la  AuYi l ia r
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